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PROJETO DE LEI N° 020/2026                   
                                                                                                            

 

“Institui e Ratifica o Contrato de Consórcio Público, aprova o 

Estatuto Social do Consórcio Interfederativo Minas Gerais – 

CIMINAS, autoriza o ingresso do Município de São Sebastião do 

Oeste e dá outras providências”. 

 

O Município de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, por seu Poder 

Executivo, apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

 
 
TÍTULO I.  

DISPOSIÇÕES GERAIS E PRINCÍPIOS 

Art. 1º.  Fica ratificado o Contrato, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril 

de 2005, e do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para todos os efeitos como 

Contrato de Consórcio Público, bem como os respectivos anexos que também se tornam 

parte integrante desta lei. 

 

Art. 2º.  São entidades integrantes desta lei: 

I. CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS – CIMINAS, 

constituído como associação pública, com personalidade jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob o nº 19.493.732/0001-99; 

II. O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ nº ° SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, com sede no SÃO 

SEBASTIÃO DO OESTE. 

 

Art. 3º.  Esta lei ratifica o ingresso do Município de SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, 

estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, regularmente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 18.308.734/0001-06, com sede no SÃO SEBASTIÃO 

DO OESTE, no Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS, CNPJ nº 

19.493.732/0001-99. 
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Art. 4º.  A participação do Município no CIMINAS, bem como a execução dos atos 

decorrentes desta Lei, subordinam-se estritamente aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e buscarão permanentemente a eficácia 

operacional, a transparência na aplicação dos recursos públicos e a economicidade nas 

contratações e aquisições. 

 

Art. 5º. Para os fins desta Lei, as relações jurídicas e as atividades desenvolvidas no 

âmbito do Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS reger-se-ão pelos seguintes 

conceitos: 

I. Gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de 

planejamento, regulação ou fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público 

ou de convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de 

serviços públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais à continuidade dos serviços transferidos; 

II. Planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, 

quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das 

quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada;  

III. Regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize 

um determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, 

impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta 

ou prestação, além da fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos; 

IV. Regulamentação: Para os fins desta Lei, entende-se por Regulamentação 

Técnica por Consórcio Público de Natureza Autárquica o conjunto de normas infralegais, de 

caráter instrumental e operacional, editadas por consórcio público constituído sob a forma de 

associação pública, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e que tenha por 

finalidade detalhar, complementar e especificar aspectos técnicos, padrões de qualidade, 

procedimentos e requisitos para a execução de serviços públicos e atividades de interesse 

comum, cuja gestão lhe tenha sido delegada pelos entes consorciados.  

a. Tal regulamentação deverá observar estritamente os limites e as diretrizes 

estabelecidas na legislação federal, estadual e municipal aplicável, bem como no protocolo 

de intenções e no contrato de rateio do consórcio, não podendo inovar originariamente na 

ordem jurídica nem criar obrigações primárias não previstas em lei. 
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b. A Regulamentação Técnica de que trata o caput deste artigo constitui-se em 

exercício de competência administrativa delegada, de natureza executiva e especializada, e 

não se confunde com a competência legislativa primária ou com o poder regulamentar stricto 

sensu do Chefe do Poder Executivo municipal. 

V. Fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou 

avaliação, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;  

VI. Prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por 

meio de cooperação federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de 

permitir aos usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de 

qualidade determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive quando 

operada por transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos.  

VII. Remuneração do Consórcio: Consiste em todos os pagamentos realizados ao 

CIMINAS pelo Município em contraprestação às atividades derivadas desta lei, em 

conformidade à Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e do Decreto Federal nº 6.017, 

de 17 de janeiro de 2007, e, poderão ter duas naturezas: 

a. As consistentes em Preços Públicos, sendo as consideradas como 

remuneração as contraprestações pela execução direta ou indireta de serviços, obras e 

fornecimento de insumos; e, 

b. As Taxas de Rateio mensais para manutenção do vínculo consorcial e custeio 

das despesas do consórcio. 

VIII. Serviços simples: São considerados simples todos os serviços comuns que, 

mediante atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração, possam ser desenvolvidos e/ou 

elaborados sem a utilização de equipes multidisciplinares, não sejam derivados de 

singularidade e que sejam potencialmente replicáveis, sem a necessidade de adaptações ou 

mudanças estruturais, inclusive aqueles considerados de fornecimento contínuo, projetos 

básicos e projetos executivos que se enquadrem na descrição deste artigo. 

IX. Serviços Complexos: São considerados complexos todos aqueles que 

demandarem atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração, cujo desenvolvidos e/ou elaboração 

necessite de trabalho e utilização de equipes multidisciplinares para sua consecução e ainda 
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aqueles que sejam exclusivos, de natureza especial, não replicáveis e ainda aqueles que 

admitirem produção/reprodução em série. 

X. Bens Simples: São todos aqueles que podem ser produzidos em série por meio 

de processos produtivos simples ou complexos, sendo em regra tangíveis, que são 

padronizados tendo baixa variação de distinção entre si no mercado, tendo funcionalidade 

única ou limitada e cujas características possam ser descritas de forma objetiva e estas não 

servem de distinguibilidade (exclusividade) embora possam indicar diferentes níveis de 

qualidade e durabilidade. 

XI. Bens Complexos: São considerados complexos aqueles que não se 

enquadrarem a descrição do artigo anterior caracterizado por processos produtivos 

complexos e interdependentes que articulem sistemas de execução e cuja aquisição demande 

treinamento e atividade consultiva posterior a aquisição, como regra, não sendo produzidos 

em série, mas desenvolvidos sob demanda, customizáveis e com custo de aquisição mais 

elevado. 

XII. Obras Simples: São consideradas simples todas as obras comuns que, 

mediante execução de atividade ou conjunto de atividades destinadas à construção, reforma, 

fabricação, recuperação ou ampliação de bens imóveis, de interesse da Administração, 

possam ser executadas sem a necessidade de equipes multidisciplinares, não apresentem 

singularidade técnica e sejam potencialmente replicáveis, sem a necessidade de adaptações 

ou mudanças estruturais significativas, inclusive aquelas que, embora possam envolver 

projetos básicos e executivos, se enquadrem na descrição deste artigo. 

XIII. Obras Complexas: São consideradas complexas todas as obras que 

demandarem execução de atividade ou conjunto de atividades destinadas à construção, 

reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bens imóveis, de interesse da 

Administração, cuja execução necessite de trabalho e/ou utilização de equipes 

multidisciplinares para sua consecução, e ainda aquelas que apresentem singularidade 

técnica, natureza especial, não sejam facilmente replicáveis e que não admitam produção ou 

reprodução em série. 

Parágrafo único: Na aquisição de bens, serviços e obras de natureza simples dada 

suas características homogeneizadas pelo mercado e a pouca variabilidade técnica, a 

administração poderá optar por aquisições padronizadas cuja posição de grande comprador 

lhe autoriza a adquirir por meio de características oligopsônicas, sem abuso de poder 
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econômico no processo, para determinar o preço de compra que, sendo exequível dentro de 

uma padronização indicadora ao mesmo tempo de um piso mínimo de qualidade e um preço 

teto, para que todos fornecedores interessados, que cumpram as condições de cadastramento 

e condições técnicas de fornecimento se cadastrem em chamamento público, específico ou 

geral, em credenciamento específico ou marketplace para que sob a demanda da 

administração possam ser chamados a fornecer por tempo determinado nas condições 

estabelecidas o chamamento público. 

 

Art. 6º.  As licitações realizadas e os contratos celebrados pelo CIMINAS para 

atender às demandas do Município, bem como a execução de compras compartilhadas e a 

coordenação de centrais de compras unificadas, observarão estritamente os princípios 

previstos na legislação nacional de licitações e contratos administrativos. 

 

Art. 7º.  As contratações realizadas pelo CIMINAS, para o atendimento das 

finalidades e relações jurídicas estabelecidas nesta Lei, observarão obrigatoriamente: 

I. A legislação federal de regência dos consórcios públicos, em especial a Lei nº 

11.107/2005 e o Decreto nº 6.017/2007; 

II. As normas gerais de licitações e contratos administrativos previstas na Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores; 

III. A legislação específica de concessão e permissão de serviços públicos, bem 

como o regime de parcerias público-privadas (PPP), quando for o caso; 

IV. As normas de direito financeiro, contabilidade pública e responsabilidade 

fiscal; 

V. As demais normas de Direito Administrativo aplicáveis à administração 

pública direta e indireta. 

Parágrafo único. A observância à legislação mencionada neste artigo aplica-se tanto 

aos procedimentos licitatórios próprios do consórcio quanto às dispensas, inexigibilidades, 

adesões a atas de registro de preços e contratos de programa celebrados para a execução de 

serviços em regime de gestão associada. 

 

TÍTULO II.  
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DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM A RELAÇÃO DO CONSÓRCIO PARA A 

CONSECUÇÃO DE SUAS FINALIDADES 

Art. 8º.  O objeto da adesão do Município de SÃO SEBASTIÃO DO OESTE ao 

CIMINAS a participação e integração do Município para estabelecer relações de cooperação 

federativa, inclusive à realização de objetivos de interesse comum, constituída como 

associação pública, com personalidade jurídica de direito público para a consecução das 

seguintes finalidades: 

I. Proporcionar assessoramento na elaboração e execução de planos, programas 

e projetos relacionados com os setores administrativos, sociais, institucionais e de 

infraestrutura, notadamente: seleção e gestão de pessoal, educação, esportes, cultura, saúde, 

trabalho e ação social, habitação, saneamento básico, agricultura, meio ambiente, indústria, 

comércio, turismo, abastecimento, transporte, comunicação e segurança; 

II. Realizar e organizar eventos esportivos, com fins sociais; 

III. Realizar licitação compartilhada cujo edital preveja contratos a serem 

celebrados pela administração direta ou indireta dos Municípios consorciados; 

IV. Realizar ações compartilhadas ou cooperadas de defesa civil seja de 

capacitação de técnicos, elaboração de planos de ação de prevenção e ou de resposta a 

desastres; 

V. Realizar ações compartilhadas de exploração de minerais para fins de 

execução e recuperação de obras e serviços públicos; 

VI. Elaborar projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das 

instalações de iluminação pública; 

VII. Fornecer, auxiliar e orientar na realização de cursos para treinamentos e 

capacitação aos servidores municipais; 

VIII. Realizar ações compartilhadas que visem garantir assistência à saúde dos 

servidores públicos dos entes consorciados; 

IX. Integrar níveis executivos das diversas ações relacionadas com o meio 

ambiente e desenvolvimento de ações conjuntas de vigilância sanitária, epidemiológica e 

infraestrutura; com a realização de serviços, por exemplo, de castração de cães e gatos; 

X. Promover estudos, projetos e serviços técnicos de engenharia, arquitetura, 

topografia e correlatos; 
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XI. Planejar, fiscalizar e, nos termos de contrato de programa, a prestação de 

serviços de saneamento básico, assim como executar ações e desenvolver mecanismos de 

coleta, transporte, gestão, tratamento, reciclagem, compostagem, seleção e disposição final 

de resíduos sólidos;  

XII. Aquirir e administrar de bens e serviços para compartilhamento; 

XIII. Desenvolver ações e serviços de saúde, obedecidos os princípios, diretrizes e 

normas que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS;  

XIV. Prestar gestão associada de serviços públicos; 

XV. Prestar serviços públicos em regime de gestão associada, tais como 

credenciamento para locação aos Municípios, de máquinas, caminhões e equipamentos, entre 

vários outros; 

XVI. Criar parcerias e termos de cooperação técnica com outros consórcios e 

associações de municípios; 

XVII. Gerenciar, planejar, regular, fiscalizar e executar serviços de transporte 

escolar e coletivo, de construção, conservação e manutenção de vias públicas municipais e 

de obras públicas; 

XVIII. Compartilhar ou usar em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive 

de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação 

e de admissão de pessoal 

XIX. Exercer funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe 

tenham sido delegadas ou   autorizadas; 

XX. Gerir e a proteger o patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum; 

XXI. Criar e manter do SIR – Serviço de Inspeção Regional, visando garantir a 

sanidade agropecuária, desde o local da produção primária até a colocação do produto final 

no mercado, assegurando um sistema eficiente e eficaz; 

XXII. Implantar o gerenciamento de frotas intermunicipal, que tem por objetivo 

controle, economicidade e celeridade nas manutenções dos veículos públicos; 

XXIII. Implantar sistema de cartões com créditos destinados a benefícios para o 

servidor público; 

XXIV. Prestar serviço de inspeção e fiscalização ambiental, mediante assinatura de 

convênios com os órgãos ambientais municipais, estaduais e federais, para atuarem na 

emissão de controle e licenciamento ambiental local; 
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XXV. Assessorar, com consultoria e serviços de comunicação e publicidade; 

podendo realizar contrato visando a divulgação e publicidade dos atos do consórcio; 

XXVI. Prestar serviços de recapeamento, em operação tapa-buraco; 

XXVII. Coordenar central de compras unificada aos Municípios consorciados, 

visando facilitar a aquisição de equipamento, produtos e serviços, assim como vários outros, 

por preço acessível; 

XXVIII. Prestar serviços de Consultoria e Assessoria aos Municípios 

consorciados visando criar condições para implantação da Reurb no âmbito dos entes 

federativos, podendo o consórcio executar todos os serviços necessários referida 

regularização fundiária. 

XXIX. Implementar e operar de sistemas de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos sólidos, promovendo a reciclagem e a redução de impactos 

ambientais;  

XXX. Implantar aterros sanitários regionais desenvolvidos através de estudos 

técnicos para atender os municípios consorciados, sendo implementados também em 

parcerias público privadas;  

XXXI. Instalar, manter e modernizar de sistemas de iluminação pública, visando a 

segurança e a melhoria da qualidade de vida dos habitantes;  

XXXII. Realizar de obras de pavimentação, recapeamento e manutenção de ruas e 

avenidas, garantindo a mobilidade e a segurança no tráfego urbano; 

XXXIII. Desenvolver projetos e execução de obras de esgotamento sanitário, 

abastecimento de água e drenagem urbana, assegurando a saúde pública e a proteção 

ambiental;  

XXXIV. Planejar e executar projetos de paisagismo e arborização, promovendo a 

valorização dos espaços públicos e a melhoria da qualidade do ar;  

XXXV. Planejar e implementar ações para a organização do trânsito, bem como a 

operação e melhoria do transporte público, visando a eficiência e a acessibilidade; 

XXXVI. Planejar e executar serviços de varrição, capina e limpeza de áreas públicas, 

mantendo a higiene e a estética urbana; 

XXXVII. Conservar e revitalizar praças, parques e áreas de lazer, proporcionando 

espaços adequados para a recreação e o convívio social; 
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XXXVIII. Executar obras e manutenção de escolas, unidades de saúde, centros 

comunitários e outros equipamentos públicos, garantindo a infraestrutura necessária para a 

prestação de serviços à população; 

XXXIX. Conceder serviços públicos de interesse dos consorciados; 

XL. Realizar de parcerias público privadas para atender as necessidades dos 

consorciados;  

XLI. Auxiliar no procedimento e na execução de empresas que elaborem planos 

municipais para serviços urbanos e rurais, como saneamento básico, gestão de resíduos 

sólidos, plano diretor e demais serviços indicados pelos consorciados;  

XLII. Auxiliar no planejamento e execução para a realização de concursos públicos 

considerando a demanda e especificações dos membros consorciados;  

§1º. O CIMINAS tem competência para identificar e indicar novos serviços urbanos 

conforme as necessidades e demandas dos municípios consorciados, podendo alterar tais 

serviços sem nova autorização legislativa municipal, desde que devidamente aprovada na 

Assembleia Geral. 

§2º. As decisões relativas à execução dos serviços urbanos indicados pela Assembleia 

Geral serão formalizadas por meio de resoluções, garantindo a transparência e a participação 

de todos os membros do consórcio. 

§3º. Para viabilizar a consecução dos fins descritos neste artigo e todos aqueles que 

se constituírem como necessidades e utilidades ao Município durante a vigência desta lei, o 

CIMINAS fica expressamente autorizado nos termos do Contrato de Programa a prestar 

serviços, executar obras e fornecer insumos ao Município de forma direta ou indireta. 

I. No caso da prestação, execução ou fornecimento de forma indireta esta será 

mediada pelo devido processo licitatório ou ainda por meio de compra direta, nos casos 

autorizados em lei; 

II. O CIMINAS nesta hipótese ficará responsável pela entrega do objeto descrito no 

contrato de programa, 

III. Não haverá relação direta ou responsabilidade do Município em relação aos 

terceiros exequente dos contratos de programa. 

 

Art. 9º. Fica o CIMINAS autorizado a contratar, em nome do Município de SÃO 

SEBASTIÃO DO OESTE, todos os bens, serviços (inclusive de engenharia), obras, produtos 
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e atividades previstos na legislação nacional de licitações e contratos administrativos, desde 

que vinculados às finalidades descritas nesta Lei. 

§ 1º A contratação dar-se-á mediante a utilização de instrumentos de licitação, 

licitação compartilhada, registro de preços, ou contratação direta, quando cabível, visando a 

obtenção de condições mais vantajosas através da economia de escala e da padronização de 

objetos. 

§ 2º Para os fins deste artigo, o Município poderá delegar ao consórcio a prática de 

atos de planejamento, instrução processual, julgamento de certames e a gestão de atas de 

registro de preços, servindo o consórcio como órgão gerenciador das demandas municipais. 

§ 3º A execução financeira das contratações mencionadas no caput poderá ser 

realizada diretamente pelo Município ou mediante o repasse de recursos ao consórcio através 

de Contrato de Rateio ou Contrato de Programa, conforme definido no instrumento de 

convocação ou adesão. 

 

Art. 10. O Município poderá contratar diretamente o CIMINAS para a execução das 

finalidades previstas nesta Lei, hipótese em que o Consórcio atuará como intermediário e 

gestor da relação com agentes privados. 

§ 1º A contratação direta mencionada no caput autoriza o Consórcio a realizar todos 

os procedimentos necessários para a seleção e contratação de terceiros (particulares) que 

prestarão serviços, fornecerão produtos, executarão obras ou realizarão outras atividades de 

interesse municipal. 

§ 2º O Município poderá valer-se da estrutura técnica e dos instrumentos licitatórios 

do Consórcio para que este firme, em nome próprio ou em benefício do ente consorciado, os 

contratos com os particulares, transferindo-se ao Consórcio a responsabilidade pela 

condução do relacionamento administrativo e contratual com os fornecedores e prestadores. 

§ 3º A relação entre o Município e o particular contratado via Consórcio será regida 

pelas cláusulas do edital e do contrato de programa, garantindo-se ao Município o 

aproveitamento direto do objeto contratado, seja ele um bem, serviço ou obra pública. 

§ 4º O repasse de recursos do Município ao Consórcio para o pagamento dos agentes 

privados contratados observará as normas de direito financeiro e as condições estabelecidas 

no respectivo instrumento de adesão, contrato de programa e contrato de rateio. 
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§ 5º O CIMINAS realizará, em estrita observância à legislação nacional, o 

credenciamento, a pré-qualificação ou qualquer outro instrumento convocatório apto a 

formar, selecionar e disponibilizar um cadastro de fornecedores de bens, produtos, serviços, 

obras e demais objetos previstos na Lei de Licitações.  

§ 6º Este procedimento visa garantir ao Município o acesso a uma rede qualificada de 

parceiros privados previamente validados técnica e juridicamente pelo Consórcio. 

§ 7º No procedimento em que o Consórcio assume a contratação direta ou a gestão da 

relação com os particulares, deverá ser respeitada, no que couber, a Lei Brasileira de 

Licitações e Contratos Administrativos, assegurando que a seleção dos fornecedores e a 

execução dos ajustes observem os padrões de legalidade, competitividade e transparência 

exigidos para a administração pública municipal. 

§ 8º O Município poderá se aproveitar diretamente do sistema de credenciamento e 

seleção de fornecedores instituído pelo CIMINAS, hipótese em que, mediante a celebração 

de contrato de programa ou termo de adesão específico, o Consórcio estabelecerá e 

gerenciará a relação contratual com o agente privado selecionado.  

§9º Nessa modalidade prevista no parágrafo anterior, o Consórcio atua como o ente 

contratante perante o particular, garantindo ao Município a fruição imediata do objeto 

licitado ou contratado, seja ele a prestação de serviços, o fornecimento de bens ou a 

execução de obras públicas. 

 

Art. 11. A execução das atividades, o repasse de recursos, a contratação direta do 

consórcio e a prestação de serviços previstos nesta Lei serão formalizados e regrados pelos 

seguintes instrumentos jurídicos, observada a legislação federal: 

I. Termo de Adesão; 

II. Contrato de Rateio; 

III. Contrato de Programa. 

 

Art. 12. A contratação do CIMINAS pelo Município, para a prestação de serviços, 

execução de obras ou aquisição de bens em regime de gestão associada, fundamenta-se nas 

hipóteses de dispensa de licitação previstas na legislação nacional de regência. 
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§ 1º Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, é dispensável a licitação para a 

contratação de consórcio público, observados os limites e condições estabelecidos para a 

cooperação interfederativa e a gestão associada de serviços públicos. 

§ 2º A dispensa de licitação prevista no caput estende-se aos contratos de programa 

celebrados para a execução dos objetivos previstos nesta Lei, desde que a remuneração dos 

serviços e a transferência de recursos estejam devidamente disciplinadas em contrato de 

rateio ou instrumento equivalente. 

3º A utilização da dispensa de licitação para a contratação do Consórcio não exime o 

Município e o CIMINAS do dever de observar a economicidade, a modicidade tarifária e a 

compatibilidade dos preços praticados com os valores de mercado, em conformidade com os 

princípios da administração pública estabelecidos nesta Lei. 

 

TÍTULO III.   

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. O período de vigência da adesão do Município SÃO SEBASTIÃO DO 

OESTE ao CIMINAS será por tempo indeterminado, ressalvadas as disposições estatutárias 

da entidade. 

Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como 

os respectivos aditamentos, não necessitarão de autorização legislativa desde que seja 

aprovado por maioria na Assembleia Geral do Consorcio CIMINAS com a participação 

comprovada do Chefe do poder Executivo do Município de SÃO SEBASTIÃO DO OESTE. 

 

Art. 14. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o Município de 

SÃO SEBASTIÃO DO OESTE nos atos do Consórcio, podendo exercer quaisquer funções 

administrativas previstas na estrutura organizacional do Consórcio.  

 

Art. 15. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Contrato de 

Adesão, nos termos do Estatuto, com participação financeira de acordo com os serviços e 

normas estabelecidas pelo CIMINAS. 

 

Art. 16. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar Contratos de Rateio, 

na forma da legislação de regência, devendo consignar os recursos comprometidos nestes 
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contratos no Orçamento Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano 

Plurianual Anual. 

§1º. A entrega de recursos financeiros ao CIMINAS, à título de rateio, deverá 

observar os dispositivos do art. 8º, da Lei Federal 11.107/05, do art. 13 e seguintes. do 

Decreto Federal nº 6.017/07, bem como as resoluções e as portarias do órgão que 

regulamentam a cobrança de rateio. 

 

Art. 17. O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do ajuste consorcial, 

deverá prestar contas dos recursos financeiros despendidos na consecução das atividades 

desenvolvidas pelo Consórcio. 

 

Art. 18. Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer as alterações e ajustes em 

decorrência desta Lei, os Instrumentos de Planejamento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA, vigentes e aplicáveis, para as inclusões e/ou 

alterações das despesas, projetos e programas previstos, observando-se para esse fim, o 

disposto nos Artigos 40 a 43, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, por 

meio de Decreto. 

 

Art. 19. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias do orçamento do Município de SÃO SEBASTIÃO DO 

OESTE, podendo ser suplementadas, se necessário, por Ato Próprio do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, ficando autorizada a abertura de crédito especial para despesas de 

manutenção do Consórcio e a contratação de eventuais serviços prestados pelo órgão, 

observando-se para este fim, o disposto nos Artigos 40, 41, 42 e 43, todos da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 20. O Consórcio fica autorizado a regulamentar, no âmbito de suas competências 

e finalidades estabelecidas no protocolo de intenções, as contratações públicas de interesse 

dos Municípios consorciados.  

§1º. Tal regulamentação deverá visar à desburocratização e agilidade das 

contratações coletivas, abrangendo, em especial, a disciplina: 

a. do Credenciamento; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
______________________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Padre Altamiro de Faria, 178  – Centro – São Sebastião do Oeste - MG 

CEP 35567-000 - TELEFONE (FAX) (37) 3286.1133 - CNPJ 18.308.734/0001-06 

b. das Atas de Registro de Preços; e  

c. a instituição de mecanismos para compras expressas (SICX), inclusive com a 

regulamentação, a criação e desenvolvimento de uma plataforma de compras expressas on-

line (Marketplace). 

§ 2º - A regulamentação deverá observar as limitações dadas nos termos desta Lei e 

do protocolo de intenções do Consórcio, além de manter a conformidade em relação às 

normas de caráter geral de competência da União (14.133/2021 e suas alterações), para com 

a Constituição da República, do Estado de Minas e a Lei Orgânica do Município de SÃO 

SEBASTIÃO DO OESTE. 

 

Art. 21. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a editar decretos 

regulamentadores sobre o objeto desta lei, para viabilizar o fiel cumprimento dos objetivos 

do protocolo de intenções assim como a consecução e execução dos fins do Consórcio. 

 

Art. 22. Revoga-se as disposições em contrário. 

 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Sebastião do Oeste, 17 de junho de 2026. 

 

Rômulo Roncally Beirigo 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

Temos a imensa satisfação de encaminhar à apreciação dessa Egrégia Câmara 

Municipal Projeto de Lei “Institui e Ratifica o Contrato de Consórcio Público, aprova o 

Estatuto Social do Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS, autoriza o ingresso 

do Município de São Sebastião do Oeste e dá outras providências”. 

 

O presente Projeto de Lei visa autorizar e ratificar a participação do Município 

no Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS, instrumento de cooperação 

federativa instituído nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, concebido para ampliar a 

capacidade de atuação dos entes municipais por meio da gestão associada de serviços 

públicos e do compartilhamento de estruturas técnicas, administrativas e operacionais. 

 

A realidade contemporânea da Administração Pública impõe aos Municípios 

desafios cada vez mais complexos. As exigências normativas, a crescente especialização 

técnica das políticas públicas, a necessidade de observância permanente dos princípios da 

eficiência, economicidade e planejamento, bem como as limitações orçamentárias impostas 

aos governos locais, exigem novas formas de organização administrativa capazes de superar 

as dificuldades inerentes à atuação isolada de cada ente federado. 

 

Nesse contexto, os consórcios públicos representam uma das mais relevantes 

ferramentas de fortalecimento institucional dos Municípios brasileiros. Mais do que simples 

mecanismos de compartilhamento de custos, constituem verdadeiros instrumentos de 

federalismo cooperativo, permitindo a conjugação de esforços, a racionalização de recursos 

públicos e a ampliação da capacidade estatal para implementação de políticas públicas de 

interesse coletivo. 

 

A participação do Município no CIMINAS possibilita o acesso a estrutura 

técnica especializada, procedimentos administrativos compartilhados, mecanismos de 

contratação pública em escala regional, apoio técnico multidisciplinar, desenvolvimento de 

projetos, gestão associada de serviços públicos e execução de ações estratégicas que, 
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isoladamente, demandariam elevados investimentos financeiros e administrativos para sua 

implementação. 

 

A lógica que orienta a atuação consorciada é a substituição da fragmentação 

administrativa pela cooperação institucional. Em vez da multiplicação de estruturas 

paralelas, custos redundantes e procedimentos repetitivos em cada Município, promove-se a 

utilização compartilhada de conhecimento técnico, pessoal especializado, sistemas de gestão 

e instrumentos de contratação, resultando em maior eficiência operacional e melhor 

aproveitamento dos recursos públicos. 

 

A medida também se harmoniza com a evolução do Direito Administrativo 

contemporâneo, que prestigia modelos de governança colaborativa voltados à obtenção de 

resultados concretos para a população, privilegiando soluções que ampliem a capacidade de 

entrega do Estado sem o correspondente aumento da estrutura burocrática. 

 

Sob o aspecto financeiro, a adesão ao consórcio revela-se medida de elevada 

racionalidade administrativa, uma vez que permite ao Município usufruir de serviços, 

projetos e soluções técnicas mediante compartilhamento de custos entre diversos entes 

federados, reduzindo despesas operacionais, aumentando o poder de negociação junto ao 

mercado e promovendo ganhos de escala dificilmente alcançáveis de forma individual. 

 

Sob o aspecto institucional, o CIMINAS constitui ambiente permanente de 

cooperação entre Municípios, favorecendo a integração regional, a troca de experiências 

administrativas, a padronização de boas práticas de gestão pública e o fortalecimento da 

governança municipal. 

 

Importante ressaltar que a participação no consórcio não implica renúncia à 

autonomia política, administrativa ou financeira do Município. Ao contrário, representa o 

exercício legítimo da autonomia municipal por meio da cooperação voluntária com outros 

entes federativos para a consecução de objetivos comuns e para a busca de soluções mais 

eficientes em benefício da coletividade. 
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Dessa forma, a presente proposição não se limita à formalização de vínculo 

institucional com um consórcio público. Trata-se da adoção de um modelo moderno de 

gestão pública, fundamentado na cooperação federativa, na eficiência administrativa, na 

racionalização dos gastos públicos e na ampliação da capacidade estatal de atendimento às 

demandas da população. 

 

Por tais razões, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 

Casa Legislativa, certos de que sua aprovação representará importante avanço institucional 

para o Município e para o aperfeiçoamento da prestação dos serviços públicos locais 

  

 São Sebastião do Oeste, 17 de junho de 2026.     

 

 

Rômulo Roncally Beirigo 

             Prefeito Municipal 

 


